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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
1.1 A presente licitação tem por objetivo contratação de empresa para serviços funerários com 
aquisição de urnas e serviço de translado para as famílias carentes do município de Caiçara do 
Norte/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação vigente.  
 
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
2.1 Os serviços deverão ser prestados em qualquer dia da semana conforme a necessidade, de 
forma parcelada, nas quantidades requisitadas pelos órgãos da Administração Municipal. 
2.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, as especificações detalhadas dos serviços 
prestados. 
2.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e 
observadas os esclarecimentos constantes no edital. 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 
Prestação de serviço funerário para cadáver (adulto) com fornecimento de urna 
mortuária, preparação do corpo, flores, véu, velas, remoção dentro do município. 
OBS: urna mortuária medidas de 1,60 a 1,90, com alça dura, acabamento interno em 
papel nevado e babado, verniz incolor, flores naturais ou artificiais. 

Serviço 20 

2 
Prestação de serviço funerário para cadáver (adulto) com fornecimento de urna 
mortuária especial, preparação do corpo, flores, véu, velas, remoção dentro do 
município. OBS: urna mortuária com alça dura, acabamento interno em papel nevado 
e babado, verniz incolor, flores naturais ou artificiais. 

Serviço 05 

3 
Prestação de serviço funerário para cadáver infantil (criança) com fornecimento de 
urna mortuária, preparação do corpo, flores, véu, velas, remoção dentro do município. 
OBS: urna mortuária nas medidas de 0,60 a 1,60, com alça dura, acabamento interno 
TNT, babado em renda, verniz incolor, flores naturais ou artificiais. 

Serviço 05 

4 Higienização com T. A 14 Serviço 20 
5 Grinalda natural ou artificial Unid. 07 
6 Prestação de serviços funeral de translado por quilômetros corridos Km 5.000 

 
2.4 É facultado a Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte exigir a apresentação de amostras à 
licitante vencedora, a ser entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação. 
2.5 As quantidades apresentadas são estimadas, não se obrigando a Prefeitura Municipal a 
adquirir a totalidade apresentada. 
2.6 Verificada falta de qualidade nos produtos ofertados fica a licitante vencedora adjudicatária, 
independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar a sua substituição sem 
qualquer ônus adicional. 
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2.7 A licitantes deverão obedecer as legislação e normas técnicas em vigor para armazenamento, 
transporte e comercialização dos produtos cotados. 
3. JUSTIFICATIVA: 
3.1 Periodicamente, na Secretaria Municipal de Ação Social faz-se necessária a aquisição de 
caixões para utilização nos serviços funerários para munícipes da Cidade de Caiçara do Norte. 
Ressalta-se que o presente processo atenderá pessoas comprovadamente carentes, que não tem 
condições de arcar com esse tipo de despesas. A Constituição Federal consagra no artigo 1º, III, como 
princípio universal, a dignidade da pessoa humana, resultando na obrigação do Estado em garantir 
um patamar mínimo de recursos, capaz de prover-lhes a subsistência, visto isso, o fornecimento de 
urna mortuária (caixão), bem como os serviços de conservação (eventualmente necessário) e de 
translado do de cujus até o local de sepultamento, justifica-se a realização da licitação, em virtude do 
enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento 
nos termos da Lei. Considerando que o não fornecimento destes itens, gera uma insegurança social, 
resultando em danos à saúde pública a Secretaria Municipal de Ação Social tem por objetivo 
contratar serviços funerários. Diante das considerações, pleiteia-se a aquisição desse material. 
6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto contido neste Termo de Referência ocorrerão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Os recursos para pagamento referente a prestação deste serviço, são oriundos das fontes de recursos 
constante no Orçamento Geral do Município, Lei nº 196/2020, observadas as prioridades fixadas para 
o exercício, no Elemento de Despesa: 33.90.32 – Material bem ou serviço para distribuição gratuita. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 No fornecimento dos produtos ou execução do objeto do presente contrato envidará o 
CONTRATADO todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 
que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 
7.2  Prestar os serviços, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem 
de Compra/Serviço. Caso tal fornecimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará 
sujeita à multa; 
I Prestar os serviços, de acordo com as especificações, prazos de entrega e qualificações 
exigidas neste termo de referência, inclusive com a marca indicada na proposta; 
II Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garantia dos produtos no ato 
da entrega não poderá ter transcorrido 20% (vinte por cento), do prazo de validade; 
III Substituir os produtos/materiais que vier a apresentar avaria, no prazo máximo de 24 (vinte 
quatro) horas a contar da notificação que lhe será encaminhada por meio de e-mail ou outro meio 
que este Órgão julgar conveniente; 
IV  Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 
funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 
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V Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes no 
ato da entrega; 
VI A Administração Municipal, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
VII Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações deste; 
VIII Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 
municipal; 
IX Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 
art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  
7.3 A CONTRATADA se compromete a entregar os produtos, objeto deste contrato, em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser 
emitida pela Secretaria solicitante, conforme ocorrer à necessidade da mesma. 
7.4 A entrega de algum objeto deste termo de referência deverá ser realizada de acordo com o 
especificado na ordem de fornecimento a ser emitida pela Secretaria Solicitante, bem como de 
acordo com todas as especificações constantes no Termo de Referência, independentemente de 
transcrição, correndo ainda por conta da CONTRATADA o transporte, em geral, o descarregamento, 
os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 
7.5 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao 
CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de 
contratar com a Administração Pública. 
7.6  A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.7 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
8.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
8.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato; 
8.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente; 
8.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
8.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
8.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 
caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
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8.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 
fornecimento; 
Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
9. DA RECISÃO CONTRATUAL: 
A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
A rescisão deste contrato pode ser: 
9.2.1  determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada; 
9.2.2  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte/RN; 
9.2.3   Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
  
10. DO REAJUSTAMENTO EM GERAL: 
10.1 O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado 
o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante deste 
edital, em relação aos custos necessários à execução do objeto: 
Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula 
(Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 
R= V x I – Io 
Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual do serviço; 
I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da 
proposta da licitação. 
O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou 
outro índice que venha a substituí-lo; 
Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a ser 
pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada pelo 
contratante, observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para 
fornecimentos compatíveis com o objeto da contratação; 
É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 



                             
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN 
     SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Irmã Aloízia, SN, Centro 
59.592-000 Caiçara do Norte/RN – http//cpl21@gmail.com 

 

 
Processo:_____________ 
Folha: _______________ 
Ass: _________________ 
Mat:_________________ 

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico- financeiro dos contratos; 
O prazo referido no subitem 10.1.5 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou 
deixar de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 
dos custos; 
Os reajustes a que a contratada fazer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato 
serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 
Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do 
aniversário da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos 
custos com materiais e insumos necessários à execução do objeto contratado; 
Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e apenas 
em relação à diferença porventura existente; 
O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, 
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, e Artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal Nº. 7.892/13; ou em caso de redução dos 
preços praticados no mercado. 
Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de 
preços dos produtos, objeto desta licitação; por órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão 
do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
 a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de 
funcionários, aumento de locação da sede da empresa, se esta não for própria, e outros casos não 
definidos, mas que influa no valor da prestação dos serviços ora licitados. 
- junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
- A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 
contrato, que será realizada nos termos do §8º do Artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93.Nestes termos; 
diferentemente do aditivo, apostilamento não precisa ser publicado na imprensa oficial, nos termos 
do art. 61, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Outra característica da apostila que não há 
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necessidade da assinatura do contratado ou sua anuência, bastando seu conhecimento, que se faz 
pela remessa de uma de suas vias, permanecendo outra juntada ao contrato. Ademais, usa-se a 
apostila para alterações de menor relevância sobre as quais órgão poderá decidir 
independentemente da anuência do contratado. 
- O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da apostila no seu manual 
Licitações Contratos: orientações básicas: Apostila é a anotação ou registro administrativo que pode 
ser: 
10.2 - Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituem, 
normalmente no verso da última página do contrato; juntada por meio de outro documento ao 
termo de contrato ou aos demais instrumentos hábeis. 
10.3 - A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor contratual decorrente de 
reajuste previsto no contrato; compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento; empenho de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu valor corrigido. 
 
   Acórdão nº 219/2004, Plenário - TCU 

“Formalizar, mediante simples apostilamento, as alterações de 
valores decorrentes de reajustes previstos no próprio contrato, 
em consonância com art. 65, §8º, da Lei 8.666/93, evitando 
utilização de aditamentos contratuais para esse fim”. 

 
§ 1º Independentemente de solicitação, a Prefeitura Municipal poderá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado. 
§ 2º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na Imprensa Oficial, 
tendo em vista, tratar-se de Apostilamento. 
 
11.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
A Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte/RN poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o 
caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, 
previstas na legislação pertinente: 
 
I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento ou prestação do 
serviço não executado ou na correção das falhas, vícios, imperfeições, recolhida no setor financeiro 
da PMCN no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não executado, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e 
o contrato poderá ser rescindido a critério da CMI; 
 
III -    IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações 
legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 
empenho/ordem de compra/serviço caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame 
das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
 A Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte aplicará as penalidades previstas no Edital e, 
subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum 
valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Caiçara do Norte/RN, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 20.2, III, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
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PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção da 
idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a 
liquidação da despesa, compreendendo: 
  12.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; 
  12.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS;  
  12.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
  12.1.4 Certidões probatórias da regularidade para as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham sido exigidas para efeito de habilitação 
e qualificação, previamente a contratação, expressas no subitem 12.1. 
12.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN se compromete a efetuar o pagamento 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 11.1, 
acompanhado da Nota Fiscal e devidamente atestada pelo setor competente. 
12.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o serviço caberá a Secretaria Municipal 
solicitante. 
12.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sansões previstas neste instrumento e 
indenização pelos dados decorrentes. 



                             
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN 
     SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Irmã Aloízia, SN, Centro 
59.592-000 Caiçara do Norte/RN – http//cpl21@gmail.com 

 

 
Processo:_____________ 
Folha: _______________ 
Ass: _________________ 
Mat:_________________ 

12.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular conforme item 12.1. 
12.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
13 LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
13.1 preferencialmente os produtos deverão ser entregues na Secretaria solicitante em endereço 
informado na Ordem de compra, exceto quando previamente acordado entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE houver a escolha de outro local para entrega, local este escolhido pela CONTRATANTE 
desde que não firam as normas legais.  
13.2 O recebimento do objeto constante do presente Contrato está condicionado à observância de 
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 
13.3 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 
no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
14.  DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
14.1  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação pela Secretaria solicitante da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, 
cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências 
relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua 
regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
14.2 Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Compra. 
14.3  A Secretaria Solicitante é responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará 
inspeção, para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores 
aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
14.4  Quaisquer exigências das Secretarias Solicitantes inerentes ao objeto e termos do Edital 
deverão ser atendidas em até 02 (dois) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 
14.5  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos 
materiais especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em 
desacordo. 
14.5.1 Uma vez que fique constatada qualquer irregularidade quando as especificações contidas 
nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no 
prazo de até 01 (um) dia corrido, a contar da data da realização da vistoria. 
14.5.2 É de responsabilidade das Secretarias Solicitantes, após a verificação das quantidades e 
qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 02 
(dois) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 
14.6  A Administração Municipal não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da 
licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento 
contratual. 
14.7  As providências que ultrapassarem a competência das Secretarias Solicitantes deverão ser 
comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas 
necessárias à continuidade da execução do contrato; 
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14.8  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, 
observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
15. DA GARANTIA: 
15.1 A garantia dos produtos solicitados será aquela oferecida pelo fabricante.  
15.2. O inicio do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á a partir da data de aposição da assinatura do 
responsável pelo recebimento definitivo através do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura. 
 
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
– Deverão ser observadas as prescrições a seguir,  todas  condicionantes  da aceitação da proposta e 
do recebimento dos produtos licitados. 
– Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do Anexo I. 
– Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (SESSENTA) dias a contar da   data de 
abertura das Propostas de Preços 
– Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de material, tributos, mão de obra, transporte, 
carga, descarga, seguro e quaisquer outras despesas geradas com a Prestação dos serviços 
 
Caiçara do Norte/RN, 12 de Julho de 2021. 
 
 
 

______________________________________ 
Márcia Adriana Bezerra 

Secretaria Municipal de Ação Social 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 


